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ESTADO DE AIÁGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

OEERÉrc' N9 107

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ns 1381,

DECRETA:

Art.1s - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

PÁGINA:1 DE 1-

ABERTURÁ DE CRÉDITO SUPTEMENTAR

PARA O FIM QUE ESPECIFIOq E DÁ

OUTRÂS PROVIDÊNCIÂS.

DA DESPESA PoR ELEMENTo E VíNCULO VALOR EM

23,OO

1.704.818,51

L7U.A4t,6L

1.7@.ut,61

r-704,841,61

10 - SECRETAR'AMUNICIPALDEEDUCAçÃO

1011 - R,,{DO DE MAXU1ENçÃO E DE§TNVOLVIMEI'ITO DA EDUCAçÃ,o 8ÁgCA. FUÍTD€B

10.1011.12.351.0013.1002 - CONSÍRUçÃO, REFORMA E/OU AMruAçÃO DE UNIDADES ESCOLARES

e70 3390.39.00.00.00.0000 - 2544.00.000 OUÍÊOS SERVTçOS DE TERCETROS , PESSOA JURÍOICÂ

ea a490.51.00.00.@.oooo - 2544.oo.ooo oBRAs E rNsTAr-AçÕEs

TOÍAL oA ESTRUÍURA: 10.1011.Í1361.«)ú.1«)2

TOTAT DA UNIDADE ORçAMEÍ{TÁRA: 1011

roral Do óRcÃo: 10

ÍoraL oos cRÉD[os: 1.704.8/L,67

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s)

PoR ANULAçÃo DE DoTAçÃo

PoR sUPERÁuÍ FtNÁNcErRo

PoR ExcÊsso DE ARnEc-ADAçÃo

PoR oPERAçÃo DE cRÉDrro

0,00

7.704 .841 ,61

o,oo

0,00

TOÍAL DOS RECURSO! 7.7 04,847,67

Art.3a - Este Decreto entrará em vigor nã data de sua publicação,

DÊLMIRO

as diposições em contrário.

de julho de 2023.
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